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– Serão obedecidas as FAIXAS II E III - Efetivos (categoria A), 
não efetivos (categoria P, N, F) e Categoria O.

Local: Auditório do Núcleo Pedagógico (prédio anexo da DE)
Endereço: Rua Frederico Machado, 1002, Jardim Rosely, 

Pindamonhangaba – SP
OBSERVAÇÕES:
1 - O candidato deve comparecer munido de RG, diplomas 

e históricos.
2 - A alocação seguirá rigorosamente a classificação pre-

sente na lista geral republicada no D.O.E. do dia 13 de janeiro 
de 2023, respeitando a habilitação/qualificação dos docentes 
credenciados. Não havendo candidato, seguirá a lista geral de 
candidatos do Banco de Talentos, publicada em D.O.E. no dia 25 
de janeiro de 2023.

3 – Após a escolha pelo candidato não poderá haver troca, 
mesmo que surjam novas vagas no decorrer do processo de 
alocação.

4 – Serão obedecidas as FAIXAS II e III - Efetivos (categoria 
A), não efetivos (categoria P, N, F) e Categoria O

5 – O não atendimento do candidato no momento da 
chamada oportunizará a escolha do candidato seguinte da 
classificação.

VAGAS:
EE Professora Ismênia Monteiro de Oliveira – PEI de 9 horas
- Ensino Fundamental – 1 vaga – Professor habilitado em 

Matemática
- Ensino Fundamental – 1 vaga – Professor habilitado em 

Língua Portuguesa e Inglês

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PIRACICABA
 COMUNICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO REGIONAL - AGENTE 

DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - 2023
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA PROVA
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado (CE-CTD), da Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba, 
CONVOCA os candidatos inscritos no Processo Seletivo Sim-
plificado Regional para contratação de Agente de Organização 
Escolar para a prestação da Prova Objetiva, de acordo com as 
seguintes orientações:

I - DATA E HORÁRIO DA APLICAÇÃO DA PROVA
1. A prova será realizada no dia 05/03/2023, conforme 

segue:
A prova será aplicada em formato online com link de acesso 

ao ambiente de prova liberado na página inicial (home) do site 
da Diretoria de Ensino - Região de Piracicaba

( https://depiracicaba.educacao.sp.gov.br/ ).
2. A prova terá início às 09:00 horas e término as 12:00 

horas (duração total de 03 horas).
3. A lista completa dos candidatos inscritos estará disponí-

vel no site da Diretoria de Ensino Região de Piracicaba a partir 
de 02/03/2023:

https://depiracicaba.educacao.sp.gov.br/agente-de-organi-
zacao-escolar-2023/

II - OUTRAS DISPOSIÇÕES
1. Não será admitido o ingresso do candidato, no ambiente 

de prova online, em horário divergente do estabelecido no 
presente no Edital.

2. O preenchimento/envio da prova on-line mais de uma vez 
acarretará a desclassificação do candidato de todo o processo.

3. Na abertura do formulário da prova online serão solici-
tados dados pessoais dos candidatos. Dados preenchidos em 
divergência com o formulário de inscrição acarretará a desclas-
sificação do candidato de todo o processo.

4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, 
tampouco aplicação da prova fora do ambiente online, na data e 
horário divergente do estabelecido no presente no Edital.

5. O candidato não poderá alegar quaisquer desconheci-
mentos sobre a realização da prova, como justificativa de sua 
ausência.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
REGISTRO
 Edital de Abertura de Inscrição
Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 

de Agente de Organização Escolar/2023
A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determi-

nado, – CE-CTD da Diretoria de Ensino Região de Registro, com 
fundamento no inciso X do artigo 115 da Constituição Estadu-
al/1989, no inciso II do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo Decreto nº 54.682, 
de 13 de agosto de 2009, e de acordo com a Autorização Gover-
namental publicada no Diário Oficial do Estado em 06 de janeiro 
de 2021, torna pública a abertura do Processo Seletivo Simpli-
ficado de Prova e Títulos, a ser realizado em nível Regional, em 
caráter excepcional, para contratação temporária de servidores 
para exercerem a função de Agente de Organização Escolar, do 
Quadro de Apoio Escolar da Secretaria de Estado da Educação, 
enquanto perdurar o estado de calamidade estabelecido pelo 
Decreto n. 64.864/2020.

A Comissão Especial responsável pela coordenação e anda-
mento do presente Processo Seletivo encontra-se constituída 
pela Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 14/02/2023, 
publicada em DOE 15/02/2023.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente processo seletivo simplificado destina-se à 

contratação de Agentes de Organização Escolar, para manuten-
ção de atividades consideradas essenciais de acompanhamento 
dos protocolos de higiene e distanciamento social, no âmbito 
das unidades escolares estaduais, após o retorno das atividades 
presenciais, em razão da pandemia do COVID-19.

2 – A contração será para realização de trabalho presencial 
nas unidades de ensino, vedada a inserção em regime de teletra-
balho, nos termos da Resolução SEDUC 59/2021.

3 - A contratação ocorrerá pelo prazo máximo de 12 meses 
podendo o contratado ser dispensado antes do prazo final, a 
critério da Administração pelo fim do Estado de Calamidade 
Pública que dispõe o Decreto n.64.879/2020.

4 - Os servidores serão contratados nos termos da Lei Com-
plementar nº 1.093, de 16 de julho de 2009, regulamentada pelo 
Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009 e, de acordo com 
a Lei Complementar nº 1.010, de 1º de junho de 2007, estarão 
vinculados ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS e 
serão contribuintes do INSS.

5 - Do total de vagas do Processo Seletivo Simplificado a 
serem publicadas, ficarão reservadas 5%, para candidatos por-
tadores de deficiência, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 8 de novembro de 2002.

5.1 - Os candidatos que pertencentes ao grupo de risco, dis-
posto no artigo 1º do Decreto n.64.864/2020 não se enquadram 
na situação de candidatos portadores de deficiência.

II – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato, sob as penas da lei, assume cumprir as 

exigências abaixo discriminadas:
a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-

lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal/88;

b) ter, na data da contratação, idade mínima de 18 anos 
completos;

c) estar quite com a Justiça Eleitoral;
d) quando do sexo masculino, estar em dia com as obriga-

ções do serviço militar;
e) ter concluído Ensino Médio;

c) Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

2 - Dos Conhecimentos e Habilidades
Art. 2º- O Coordenador de Organização Escolar deverá 

apresentar os seguintes conhecimentos e habilidades:
I – conhecimento de gestão escolar e suas dimensões;
II – capacidade de orientar e articular a equipe escolar 

quanto ao estabelecimento de metas e desenvolvimento de 
ações que visem a melhoria do processo de ensino e aprendi-
zagem;

III – capacidade de coordenar e avaliar o desenvolvimento 
de projetos e ações que propiciem a melhoria da convivência 
escolar.

3 - Da Carga Horária
Art. 3º- O exercício da função de Coordenador de Organi-

zação Escolar corresponderá ao cumprimento da carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, pela qual o docente será 
remunerado a título de carga horária docente na faixa e nível 
ou referência correspondente ao seu cargo ou função-atividade.

Art. 4º- A partir da publicação da Resolução Seduc 52, 
de 29/06/2022, o posto de trabalho de Vice-Diretor de Escola 
passou a ser denominado Coordenador de Organização Escolar 
(COE).

4 - Da Inscrição
Art. 5º - Para participar do processo de Credenciamento, o 

interessado deverá realizar sua inscrição a partir de acesso e do 
preenchimento do formulário on-line, bem como deve realizar 
o upload de um dos documentos dispostos no presente Edital 
referente a formação curricular (incisos I ou II) e do comprovante 
de tempo de serviço (inciso III).

I - Diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia, OU diploma de curso de pós-graduação em nível 
de Mestrado ou Doutorado, na área de Educação, com área de 
concentração em gestão escolar ou gestão educacional, OU 
certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em nível 
de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas);

II - Diploma de licenciatura plena em qualquer componente 
curricular, acompanhado de certificado de curso com foco na 
gestão escolar ofertado pela Escola de Formação e Aperfeiço-
amento dos Profissionais da Educação “Paulo Renato Costa 
Souza” – EFAPE;

III - Declaração expedida pela unidade escolar e assinada 
pelo Diretor de Escola, comprovando a categoria do candidato 
e 3 (três) anos de experiência de docência na Rede Estadual 
de Ensino;

Parágrafo único - O formulário a ser preenchido estará 
disponível das 10 horas de 01/03/2023 até as 12 horas de 
08/03/2023, por meio do acesso ao seguinte link: https://forms.
gle/n1WxJofzzxt1JUiW6, devendo o interessado realizar o uplo-
ad dos arquivos em formato PDF ou imagem.

Art. 6º - O presente Edital visa a composição de um banco 
reserva de candidatos interessados em atuar como COE, sendo 
previsto, após publicação final em DOE e no site da Diretoria de 
Ensino das inscrições deferidas, a divulgação de outro Edital, 
para análise de perfil da Unidade Escolar, contendo informações 
sobre as vagas e prazos a serem respeitados, dentre outras 
informações pertinentes ao processo de seleção.

I - Os docentes inscritos e habilitados no Credenciamento 
01/2022, na conformidade do Edital publicado no DOE de 
31/08/2022 e relacionados na publicação de 10/09/2022, NÃO 
precisam realizar inscrição no presente processo, pois todas 
as inscrições deferidas já comprovaram o atendimento aos 
requisitos.

II - Para fins de consulta dos docentes já habilitados e que 
não precisarão participar do presente credenciamento, a lista 
de inscrições deferidas está disponível por meio do link: https://
drive.google.com/file/d/1LnchUyOumhMU1keq1yoC--NFHoqA-
FUUK/view?usp=sharing

Art. 7º - O candidato que contar com inscrição deferida, 
deverá participar de entrevista a ser realizada em data e local 
estabelecido pelo Diretor das Unidades Escolares que vierem a 
contar com vaga(s) de COE, munido de Plano de Trabalho refe-
rente à função pleiteada, contendo os dados pessoais, proposta 
de melhoria dos índices das avaliações externas, busca ativa 
com foco no retorno e permanência do estudante na escola 
e implantação de estratégias que promovam a mediação de 
conflitos conforme os princípios do CONVIVA.

5 - Da Publicação do Resultado
Art. 8º - A lista com os nomes dos docentes que contarão 

com seu credenciamento deferido ou não será publicada em 
DOE e disponibilizada no site da Diretoria de Ensino – Região de 
Pindamonhangaba, a partir do dia 11/03/2023.

6 - Do Recurso
Art. 9º- O prazo para interposição de recurso será das 9 às 

17 horas do dia 13/03/2023, via protocolo de formulário a ser 
preenchido na Diretoria de Ensino – Região de Pindamonhan-
gaba, situada à Rua Soldado Roberto Marcondes, 324 - Jardim 
Rosely, Pindamonhangaba/SP.

Art. 10º - O resultado pós-recurso será publicado no DOE e 
no site da Diretoria de Ensino – Região de Pindamonhangaba, 
com previsão de publicação no dia 14/03/2023.

Art. 11 - As inscrições via formulário on-line que contarem 
com upload de documentação incompleta ou ilegível serão 
analisados pela Comissão responsável, mas implicarão no inde-
ferimento da inscrição do candidato.

Parágrafo único - Todas as informações prestadas pelos 
docentes participantes do presente processo são de inteira 
responsabilidade do próprio candidato que, por sua vez, deve 
se atentar a digitalização e o envio de documentos legíveis, 
completos e pertinentes ao que é solicitado.

Art. 12 - Aos docentes que se encontrem designados na 
função de Coordenador de Organização Escolar e que não par-
ticiparam do credenciamento anterior, é recomendado participar 
do presente processo de Credenciamento.

Art. 13 - Para o preenchimento da função de Coordenador 
de Organização Escolar, o Diretor de Escola ou Diretor Escolar 
deverá indicar o docente devidamente credenciado nos termos 
dos Editais 01/2022 e 01/2023 e submetê-lo à aprovação do 
Dirigente Regional de Ensino.

Art. 14 - A Diretoria de Ensino – Região de Pindamonhanga-
ba não se responsabiliza por eventuais prejuízos causados pela 
perda de prazo por problemas técnicos no provedor, falhas de 
comunicação ou falta de documentos nas inscrições.

Art. 15 - Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão analisados pela Comissão responsável pelo 
presente processo.

Art. 16 - A Comissão responsável se exime das despesas 
com deslocamentos e/ou eventuais gastos que o candidato 
perceber em quaisquer das fases do referido processo.

 EDITAL RETIFICADO
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento na Lei 

Complementar nº 1.374, de 30/03/2022 e do Decreto nº 66.799, 
de 31/05/2022, convoca os professores credenciados para atua-
ção no ano letivo de 2023, conforme publicação em D.O.E. no dia 
22/11/2022, alterada e republicada no dia 13/01/2023, e publi-
cação em D.O.E dos candidatos do Banco de Talentos, publicada 
em 25/01/2023, para sessão de alocação de vagas remanes-
centes ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE, como segue:

Data: 28/02/2023 – (TERÇA - FEIRA)
- ALOCAÇÃO PARA PROFESSOR PROGRAMA ENSINO INTE-

GRAL
- HORÁRIO: 09h00
- Em havendo docentes cessados do Programa Ensino 

Integral no ano vigente, por redução de módulo, estes terão 
prioridade na alocação, obedecidas as FAIXAS II E III - Efetivos 
(categoria A), não efetivos (categoria P, N, F) e Categoria O.

d) ter, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docência 
na rede estadual de ensino;

e) pertencer, de preferência, à Unidade Escolar em que se 
dará a designação;

f) carga horária de trabalho – 40 horas semanais a serem 
distribuídas em todos os dias da semana, com Adicional de 
Complexidade de Gestão;

g) participar de orientações presenciais ou à distância, a 
serem oferecidas pela Secretaria da Educação em nível regional 
ou central;

h) substituir o Diretor da Unidade Escolar, em seus impedimentos 
legais, de acordo com o disposto na Resolução SEDUC nº 52/2022.

III - Proposta de Trabalho
A proposta de trabalho deverá ir ao encontro do Plano de 

Ação da Unidade Escolar, elaborado pelo Método de Melhoria 
de Resultados - MMR.

IV - Entrevista
A entrevista será agendada com vistas ao aprofundamento 

e/ou elucidação de aspectos contidos na proposta de trabalho 
apresentada.

V - Documentos
A entrega da proposta de trabalho e os documentos deve-

rão ser acondicionados em um único envelope pardo com a 
identificação do candidato.

Anexo à proposta de trabalho, o interessado deverá entre-
gar, cópia simples da documentação abaixo relacionada:

a) RG e CPF;
b) Contagem de Tempo Anual - 2022 (data base 30/06/2022) 

- fornecida pela escola Sede de Controle de Frequência e datado, 
carimbado e assinado pela autoridade competente;

c) Diploma ou Certificado e Histórico Escolar de acordo com 
o itens II.c deste edital;

d) Currículo Profissional.

Os candidatos que não forem selecionados neste momento 
comporão um cadastro reserva na unidade escolar.

II - Do Perfil Profissional E Dos Requisitos Para Designação:
a) entregar proposta de trabalho baseada em Método de 

Melhoria de Resultados - MMR da Unidade Escolar;
b) possuir competências e habilidades de acordo com a 

Resolução SEDUC nº 52/2022;
c) entregar documentos que comprovam as exigências para 

a função, sendo portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

1 - diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

2 - diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

3 - certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas horas).

4 - caso o docente não possua um dos títulos anteriormente 
previstos, poderá ser aceito o diploma de licenciatura plena em 
qualquer componente curricular, acompanhado de certificado de 
curso com foco na gestão escolar ofertado pela Escola de For-
mação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação “Paulo 
Renato Costa Souza” - EFAPE:

? Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;

? Curso de Formação "Currículo em Ação (Público-Escola) - 
Nivelamento", com carga horária mínima de 50 horas.

VI - Das inscrições
Local:

UNIDADE ESCOLAR Município Endereço da unidade escolar Telefone E-mail da unidade escolar VAGAS
EE Cônego Manuel Alves Limeira Praça 1º de Maio, 26 – Jardim Morro Azul (19) 3451-0001 – (19) 3451-9822 e904028a@educacao.sp.gov.br 01

Período: De 27 a 29/02/2023
Horário: Das 8h00 às 16h00

VII - Disposições finais
a) As etapas deste processo de seleção não poderão ser 

feitas por procuração.
b) O Coordenador de Organização Escolar cumprirá carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo de uma 
hora para almoço.

c) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato 
estará ciente e de acordo que, após a realização da entrevista, é 
de exclusiva decisão dessa Unidade Escolar a indicação do can-
didato para a função concorrida e de competência do Dirigente 
Regional de Ensino a homologação.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE LINS
 A Comissão Especial responsável pela coordenação e 

andamento do Processo Seletivo Simplificado de Agente de 
Organização Escolar da Diretoria de Ensino - Região de Lins, 
torna pública a ALTERAÇÃO do Anexo II – Autodeclaração, do 
Edital de Abertura de Inscrição do

Processo Seletivo Simplificado Regional para contratação 
de Agente de Organização Escolar/2023, publicado em DOE 
25/02/2023:

ANEXO II
AUTODECLARAÇÃO PARA FAZER JUS AO SISTEMA DE PON-

TUAÇÃO DIFERENCIADA PARA PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS 
DE QUE TRATA O CAPÍTULO VIII DESTE EDITAL

AUTODECLARAÇÃO
Eu, _________________________ , portador(a) do RG 

n°_____________ , e do CPF n° _______________ , DECLA-
RO – sob pena das sanções cabíveis – especificamente para fins 
de obtenção de pontuação diferenciada para pretos, pardos e 
indígenas de que trata o Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que 
“Institui e disciplina sistema de pontuação diferenciada para 
pretos, pardos e indígenas em concursos públicos destinados à 
investidura em cargos e empregos no âmbito do serviço público 
paulista, nos termos da Lei Complementar n° 1.259, de 15 de 
janeiro de 2015, e dá providências correlatas”, unicamente no 
que se refere ao Processo Seletivo Simplificado para a função de 
Agente de Organização Escolar que:

1 – sou preto, pardo ou indígena;
2 – não fui eliminado(a) de qualquer concurso público ou 

processo seletivo realizados no âmbito do Estado de São Paulo, 
nem tive anulado ato de nomeação ou admissão, em decorrên-
cia de falsidade da autodeclaração, nos termos do disposto no 
parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 1.259, de 
15 de janeiro de 2015;

3 – manifesto interesse em utilizar a pontuação diferen-
ciada;

Estou ciente de que se for detectada falsidade desta auto-
declaração, estarei sujeito(a) às penalidades legais, inclusive 
de eliminação deste Processo Seletivo, em qualquer fase, e de 
anulação de minha contratação, após procedimento adminis-
trativo regular, em que sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

_________________, ____ de _____________de 20__.
_________________________________________
assinatura do(a) candidato(a)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MIRANTE DO PARANAPANEMA
 EDITAL DE ATRIBUIÇÃO DO SUPORTE PEDAGÓGICO
O Dirigente Regional de Ensino convoca os inscritos e clas-

sificados nos termos da Resolução SE 5, de 7-1-2020, alterada 
pelas Resoluções SE 18, de 31-1-2020, Resolução SEDUC 43, 
de 3-6-2022 para sessão de Atribuição da Classe de Suporte 
Pedagógico, que será realizada conforme segue:

1- Poderão participar desta atribuição os inscritos e classi-
ficados para a função de SUPERVISOR DE ENSINO/SUPERVISOR 
EDUCACIONAL que constarem na classificação final vigente 
(publicada em D.O.E.)

1.1-O interessado em participar da atribuição deverá 
apresentar:

-Documentos pessoais;
-Anuência do local de exercício, expedido pelo superior 

imediato com data atualizada.
-Declaração de horário para fins de acumulação, quando 

for o caso.
-Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 

Vinculante 13 (Parágrafo único, artigo 5º da Res.SE 05/2020).
-Diploma de Pedagogia e/ou Certificado de Gestão Escolar 

(1000 horas), Histórico Escolar.
2- Serão atribuídos:
SUPERVISOR DE ENSINO (SUPERVISOR EDUCACIONAL), 01 

(UM) Cargo vago.
* OBSERVAÇÕES: “As designações realizadas a partir da 

data deste comunicado devem ter vigência de um mês, podendo 
ser prorrogadas mensalmente, até a conclusão do Processo Sele-
tivo por Competências, a ser realizado oportunamente.

V - Quando o candidato for docente, as designações de 
Diretor (Escolar ou de Escola), Supervisor (Educacional ou 
de Ensino) e Professor Especialista em Currículo – PEC estão 
condicionadas à:

a) existência de professor para assumir, de imediato, às 
aulas ou a classe do professor candidato à designação;

b) atribuição de classes ou de aulas do docente a ser 
designado previamente à assunção do exercício da designação;

VIII - O docente candidato à designação, em lançamento 
futuro, permanecerá atuando como docente, em sala de aula, até 
a atribuição integral de suas aulas ou classes em substituição a 
outro docente”

(Boletim Semanal Subsecretaria nº 05, de 09/02/2023, Item 
II – CGRH Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos/
COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA / CGRH 
- 2023 - Nº 23, página 04)

3- Para fins de participação na sessão de atribuição de vaga
e sua respectiva designação, o candidato deverá, na data 

da atribuição, se encontrar em exercício, não podendo, neste 
momento, estar em qualquer tipo de licença, afastamento ou 
férias.

4- Não será admitida atribuição por procuração.
5- A atribuição ocorrerá no próximo dia 02/03/2023 (quinta 

feira), às 09h, na Diretoria Regional de Ensino Mirante do Para-
napanema, localizada à Rua Antonio Erisvaldo da Silva, 597, Vila 
Vasconcelos – Mirante do Paranapanema.

O exercício se dará no mesmo dia da atribuição.
Os participantes deverão cumprir todos os protocolos de 

prevenção à saúde, sendo facultado o uso de máscara.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
MOGI-MIRIM
 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE MOGI MIRIM 

27/02/2023
EDITAL - Atribuição Suporte Pedagógico – Supervisor Edu-

cacional
O Dirigente Regional de Ensino da DER – MOGI MIRIM 

comunica todos os candidatos inscritos e classificados nesta 
Diretoria, nos termos da Resolução SE 05/2020, alterada pela 
Resolução SE 18/2020 E SEDUC 43/2022 – Disposições Transitó-
rias, que ocorrerá uma sessão de atribuição Sede desta Diretoria

de Ensino - Avenida Santo Antonio ,248 - Centro - Mogi 
Mirim,observado o que segue: 01 (um) cargo vago de Supervisor 
Educacional tempo indeterminado conforme segue:

SUPERVISÃO EDUCACIONAL
01(um) cargo vago.
Data da Sessão de atribuição: dia 02/03/2023 - Horário:9h00
Local: Sede desta Diretoria de Ensino - Avenida Santo 

Antonio ,248 - Centro - Mogi Mirim –
Fica expressamente vedada a atribuição por procuração de 

qualquer espécie;
- O candidato deverá declarar por escrito, que não se 

encontra designado para idêntico cargo/função no momento da 
atribuição e que não solicitou cessação de designação e que não 
se encontra afastado a qualquer título.

- O candidato deverá apresentar:
1. Termo de Anuência do Superior Imediato;
2. Em caso de acumulação de cargo ou função, deverá apre-

sentar Declaração de Horário de Trabalho atualizada, assinada 
pelo Superior Imediato;

3. Declaração do grau de parentesco, nos termos da Súmula 
Vinculante 13

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
PINDAMONHANGABA
 EDITAL 01/2023 - CREDENCIAMENTO DE DOCENTES 

PARA ATUAÇÃO COMO COORDENADOR DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR

A Diretoria de Ensino – Região de Pindamonhangaba 
torna público o processo de Credenciamento de docentes que 
desejam compor cadastro reserva para atuação na função de 
Coordenador de Organização Escolar (antigo Vice-Diretor de 
Escola), de acordo com o que é disposto na Resolução SEDUC 
52, de 29/06/2022.

1 - Dos requisitos
Art. 1º - As funções de Coordenador de Organização Escolar 

serão preenchidas, privativamente, por docentes titulares de 
cargo (categoria A) OU ocupantes de função-atividade (catego-
ria F), que preencham os seguintes requisitos mínimos:

I - Seja portador de, pelo menos, um dos títulos abaixo 
relacionados:

a) Diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia;

b) Diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestra-
do ou Doutorado, na área de Educação, com área de concentra-
ção em gestão escolar ou gestão educacional;

c) Certificado de conclusão de curso, de pós-graduação em 
nível de Especialização, na área de formação de especialista em 
Educação (Gestão Escolar), com carga horária de, no mínimo, 
800 (oitocentas) horas.

II - Tenha, no mínimo, 3 (três) anos de experiência de docên-
cia na rede estadual de ensino;

III - Pertença, de preferência, à unidade escolar em que se 
dará a designação.

Parágrafo único – Caso o docente não possua um dos títulos 
anteriormente previstos, poderá ser aceito o diploma de licencia-
tura plena em qualquer componente curricular, acompanhado 
de certificado de um dos cursos relacionados abaixo, ofertado 
pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 
Educação “Paulo Renato Costa Souza” - EFAPE:

a) Curso de Formação "Da Educação Integral ao Ensino 
Integral", com carga horária de 30 horas;

b) Curso de Formação "Inova Educação - Formação Básica: 
Projeto de Vida", com carga horária de 30 horas;


